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Acreditação 

Protocolo 

LEI DO SEN 

22/2008, 13 MAIO  



Art. 6 – Segredo Estatístico 
(…) 

2 —  Todos os dados estatísticos individuais recolhidos pelas 
autoridades estatísticas são de natureza confidencial (…) 

 

 Enquadramento legal (1/2) 

Contexto Geral 

Lei do SEN 22/2008 – estabelece as condições legais para o acesso a 
dados estatísticos individuais (anonimizados) por investigadores:  



Art. 6 - Art. 6 – Segredo Estatístico 
(…) 

7 — … só podem ser cedidos para FINS CIENTÍFICOS, sob forma 
ANONIMIZADA, mediante o ESTABELECIMENTO DE ACORDO 
entre a autoridade estatística cedente e a entidade solicitante… 

8 —  São considerados como visando fins científicos, os pedidos de 
cedência de dados efectuados no âmbito de um CONCRETO 
PROJECTO CIENTÍFICO, por INVESTIGADORES de universidades 
ou de outras instituições de ensino superior legalmente 
reconhecidas e organizações, instituições ou departamentos de 
investigação científica reconhecidos pelos competentes serviços. 

Fins científicos 

 Enquadramento legal (2/2) 



Disponibilização de microdados para  
investigação científica 



A comunidade académica apresenta necessidades especiais 
de informação estatística, nomeadamente para o 
desenvolvimento de trabalhos de investigação e para a 
elaboração de teses de Mestrado, Doutoramento e pós-
Doutoramento. 

Neste contexto, o INE estabeleceu um Protocolo com a 
Fundação para a Ciência e Tecnologia (FCT) e a Direcção-
Geral de Estatísticas da Educação e Ciência (DGEEC), com o 
objectivo de facilitar o acesso dos investigadores 
(acreditados) à informação estatística oficial de que 
necessitam para o exercício da sua actividade. 



O protocolo tem por objecto estabelecer as formas de 
cooperação entre as partes, nomeadamente no que 
respeita ao estabelecimento das condições de acesso a 
dados estatísticos individuais anonimizados constantes de 
bases residentes no INE, para fins científicos, tendo em vista 
implementar o disposto nos nº 7 e 8 do artigo 6.º da Lei do 
Sistema Estatístico Nacional (SEN) (Lei nº 22/2008, de 13 de 
Maio). 

OBJECTO 

INE 

FCT DGEEC 



O acesso aos dados (…) abrange os investigadores de 
universidades ou de outras instituições de ensino superior 
legalmente reconhecidas e organizações, instituições ou 
departamentos de investigação científica reconhecidos pela 
FCT e pela DGEEC. 

ÂMBITO 

INE 

FCT DGEEC 



Por cedência pelo INE de base de 
dados estatísticos individuais 
anonimizadas 

O acesso aos dados individuais 
constantes das bases de dados a 
disponibilizar ao abrigo do 
Protocolo é efectuado sob forma 
anonimizada, nos termos 
previstos na alínea d) do artigo 
2º da lei do SEN e de acordo com 
as recomendações e melhores 
práticas de instituições 
estatísticas internacionais, nas 
seguintes modalidades: 
 
 

Por apuramentos de quadros 
estatísticos efectuados pelo INE sob a 
forma anonimizada 

Por apuramentos de quadros 
estatísticos efectuados pelas entidades 
solicitantes, mediante um sistema 
seguro de acesso remoto a bases de 
dados estatísticos individuais 
anonimizados (futuro) 

«Dados estatísticos individuais anonimizados» os dados modificados de modo a 
minimizar, de acordo com a melhor prática metodológica e sem envolver um esforço e 
custo desproporcionados, a possibilidade de identificação das unidades estatísticas a 
que se referem; 



Quando a natureza da investigação justificadamente o exija, o acesso pode ser 
efectuado por apuramento realizado pelo investigador, previamente 
acreditado, directamente sobre as bases de dados individuais sem 
identificação directa das unidades estatísticas, ficando o investigador sujeito a 
segredo profissional nos termos da alínea d) do nº 2 do artigo 6º da Lei do SEN, 
em ambiente de acesso seguro (safe centre), sob estrito controlo da 
informação acedida e fiscalização dos apuramentos efectuados, de modo a 
garantir a completa anonimização (identificação directa e indirecta). 

Excepcionalmente – SAFE CENTRE 
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Bases de dados e apuramentos solicitados 

3.º Trim 2018 

Sistema de Contas Integradas das Empresas - SCIE 5 

Quadros de Pessoal 4 

Inquérito Comunitário à Inovação (CIS) 4 

Inquérito aos Orçamentos Familiares - IOF / IDEF 3 

Inquérito às Condições de Vida e Rendimento - ICOR (SILC) 3 

Inquérito Nacional de Saúde 3 

Inquérito Anual às Empresas - IEH 2 

Inquérito aos Custos de Contexto das Empresas 2014 2 

Comércio Internacional 2 

Inquérito ao Emprego 2 



Bases de dados e apuramentos solicitados 

Nº de pedidos por Bases de Micro Dados 2014-2018 (3º Trim) TOTAL 

Sistema de Contas Integradas das Empresas - SCIE 55 

Inquérito Comunitário à Inovação (CIS) 38 

Comércio Internacional 35 

Inquérito aos Orçamentos Familiares - IOF / IDEF 34 

Quadros de Pessoal 33 

Inquérito ao Emprego 32 

Inquérito às Condições de Vida e Rendimento - ICOR (SILC) 31 

Inquérito Nacional de Saúde 28 

Inquérito Anual às Empresas - IEH 17 

Inquérito Anual à Produção Industrial 17 

Inquérito à Utilização Tecnologias Informação - IUTIC - Empresas 14 

Inquérito à Situação Financeira das Famílias - ISFF 12 



Como ter acesso aos dados? 



Pedido  de 
Credenciação 

Pedido  de Credenciação = Formulário + Declarações de compromisso ( 1/investigador) 

Credenciação 
concedida 

Disponibilização 
e apoio 

O pedido de credenciação deverá ser entregue, devidamente preenchido, 
assinado e carimbado (por via postal ou em mão) na DGEEC 

DGEEC 

http://www.gpeari.mctes.pt/?idc=183&idi=213488
http://alfa.fct.mctes.pt/contactos


(Cada investigador envolvido no pedido 
– investigador solicitante e outros 
investigadores que terão acesso aos 
dados – deve assinar uma declaração 
de compromisso) 



 

ACREDITAÇÃO 
 

 
Duração igual à declarada para 
o projecto de investigação 
 

 

Validade apenas para dados 
identificados como estando 
directamente relacionados com o 
pedido de credenciação que deu 
origem à credencial. 
 

Ao pedido de acreditação está associado a assinatura obrigatória do Código de Conduta 
para a utilização de dados estatísticos pelo solicitante e pela instituição de 
enquadramento da investigação, ao abrigo da lei.  



Quem pode ser acreditado? 













Acesso a microdados de 
estatísticas oficiais na UE 





Disponibilização de microdados 
Ficheiros de Uso Público (FUP’s / PUF’s) 

Ficheiros (dados e metainformação) que contêm registos anonimizados, tratados e 
preparados de forma a que a unidade de observação não possa ser identificada direta 
ou indiretamente, exceto quando se trate de dados estatísticos individuais sobre a 
Administração Pública. São de acesso gratuito e estão conforme o princípio do 
segredo estatístico e de proteção de dados pessoais.  

Censos 2001 e 2011 (amostra a 5%) 

Museus Públicos Centros de Saúde 

Hospitais Públicos 



Obrigado pela vossa atenção 

pinto.martins@ine.pt 


